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J LEI Nª. 2.939 DE 04 DE DEZEMBRO DE:"2009·-~ -- - ·-·---- ..... 
·-• "Oispõ~ so'bre ·a· pla,ntaçã~· de arvores ,pela administração' 

j 

j 

· ., .pública é obras particulares de construção púQlica e obras 
partjculares_de construção civil. e dá outras pr~_videncias." 

, . 
.1 .· 1 JÓSÉ_.CLJ\UDIO MARTINS, Prefeito 'Municip:al d'e Uchoa,_Es.tado 9ei-Sã6'faulo,. usando , 
;de suas atribuições regais, faz.sa1:>.er que a Câmara Muriicip?I ap(óliou e el~ sanéióna e pcamtJlga a l!egyinte lei: 

~ 

V;. , ~ · Art. 1° - A Administraçãó, PÚblica Municipal, no~ processos .. de aprovação ·de Alva~á de 
J Construção, somente p expedirá Pªf'?I os projetos _qull apre~eritarem na pla/ita a deviàa. indicação de ortde se/ão 
J plántadas_ as á~or~s e os.devidos recuos ae calç:13.pas definido~ por lei. . • ., _ . 

• , • Art, 2° - Para c,ada ·rn· (d,e~) metros de ·ca!ç:adil' e/ou freni~ do [mó'vel será ~xigida' a' 
'plantaç,ãó dé np mi~irno 01./urna) árvore. · ,,. .. _ ' • , • 
r- ., ~ . • . ' l'" .... • 

1 . Art; 3° - .A Assessoria ·Murtic;lpal do M~o Ambiente somente: poderá emitir laudo para , 

1 ex'pediç/io 'de Habite-se após a constatação de que· as. áryores .foram planta.das e éncton_tram,s!J dellidanierite 
/JJida~asr- . , 

/Municipal 
Art. 4° .- As' mudas de · ár:vo(~S- poderão S!Jr fornecidas gcataitame(lte pela Prefeitura 

'4 • ... •' 

., . , · Parágrafo Único - As mudas. a ·serem fornecidas deverão ·ser das espécies a'propriadas 
,1para acborização µrbana, considerando-s~ de baixo e m$dio porte. , 

J Ari. 5° - O Habite-se· somente será expedido P.elo Departamento de Engenharia da 
_/ref!)itura Municip'a! após. o lal!dó de vistoria expedido pela Assessoria .Municipal do Me1o Àmbi~_Qté constatando o. 

cumprimento dos altigoi, 2°· e 3° desta Lei. · 

J , Art .. 6° - Os p;~jetos de reformá, amP,Haç.ão ~ demolição ct.everão :,eguir.esta Lei. 

) • . A,rt. 7-0 -·O .Departàmentçi dfEng~nharia deverá. informar à'.As;essorja Mu8·icipal'do fV!eio 
JAmbie'ntê sobre a exRedição de.Habite-se, desde que atendidô ao previsto no artigo 3•.da pre~ente L'ei, para fins de 
~iiscalifação e_acomp\jphamento. . . . ' .< • • •.. . • • 

.. . . 
J • , . ,Art. 8° - As substituições d,às ·árvores já plantadas· somente _poderão ocorrer mediante 
t-autpri_zação po,r es.crito'dç1 ~ssessor!a Muri[cipal do Meio Ambien\e. _ 

• · Art. '9° - O nãci. cumprimentq d0 artlfjo ;:interior acarretará rnulta ç(e 02 (duas) UFM:s · 
•dobiàdo a cada·nbva rElincipênc[a. • • ~ · • 

t · . _; Art.10-.As ái:vores a sérem'plaíltadas bu·r~plantadas some'nie poderá seF ~as espécies 
taprot>riadas"para arborização urbana_, , · .. · ' ,:. .. . • ·, . ' 

• tcontrário. 
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. . . . . ' / , .., .. \ ... 
Art. 11 ~ Esta lei entra ern vigor r:a data·de. sua public?çã_o, revogaçla.s as disposições em 

•· '- ! ' a , 

' . ·, 
Registre.-se, P_ubl(que-se e .. munique-se . 
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